
Resumo: 
 
O presente artigo investiga a presença do racismo 
institucional na Corte Internacional de Justiça (CIJ), 
com foco na ausência de reparações às ex-colônias 
africanas. Fundamentado na teoria decolonial e na 
noção de colonialidade do poder de Aníbal Quijano, 
argumenta-se que o direito internacional permanece 
estruturado em lógicas eurocêntricas que favorecem 
o Norte Global e invisibilizam demandas históricas 
oriundas do Sul. A pesquisa utiliza revisão bibliográfi-
ca, análise de casos emblemáticos e documentos ofi-
ciais da CIJ e outras entidades internacionais para 
demonstrar como epistemologias jurídicas africanas 
são marginalizadas. Embora a jurisprudência interna-
cional reconheça o direito à reparação, como no caso 
Chorzów (1928), a Corte evita enfrentar violações 
históricas alegando tecnicalidades processuais. Ainda 
assim, iniciativas reparatórias bem-sucedidas fora do 
âmbito da CIJ – como nos casos do povo Mau Mau no 
Quênia e dos Herero e Nama na Namíbia – demons-
tram a viabilidade de um modelo de justiça reparado-
ra. A análise crítica da composição da CIJ, marcada 
por formação acadêmica eurocentrada, reforça o ar-
gumento de que a diversidade geográfica não garante 
pluralidade epistemológica. O artigo conclui que a 
estrutura atual da justiça internacional perpetua hie-
rarquias raciais e urge por uma reforma que assegure 
inclusão, representatividade e reconhecimento das 
demandas históricas das nações racializadas.  
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Abstract:  
 
This article examines institutional racism within the 
International Court of Justice (ICJ), focusing on the 
lack of reparations for former African colonies. Based 
on decolonial theory and Aníbal Quijano’s concept of 
the coloniality of power, it argues that international 
law remains structured around Eurocentric logics that 
favor the Global North and systematically marginalize 
historical claims from the Global South. Through liter-
ature review and the analysis of emblematic cases 
and official documents, the study highlights how Afri-
can legal epistemologies are overlooked. Although 
international jurisprudence recognizes the right to 
reparation – as affirmed in the Chorzów Factory Case 
(1928) – the ICJ often avoids addressing historical vio-
lations by invoking procedural barriers. Nonetheless, 
reparation initiatives outside the ICJ, such as the cases 
of the Mau Mau in Kenya and the Herero and Nama in 
Namibia, illustrate the feasibility of restorative justice 
frameworks. A critical examination of the ICJ’s compo-
sition reveals that, despite geographic diversity, the 
dominance of Euro-American legal education limits 
epistemological plurality. The study concludes that 
the current architecture of international justice sus-
tains racial hierarchies and calls for structural reform 
to promote inclusion, recognition, and redress for 
historically racialized nations. 
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INTRODUÇÃO 
 

O racismo não se manifesta apenas por 

meio de atos individuais de discriminação, mas po-

de operar como uma estrutura histórica e instituci-

onal de poder que molda práticas sociais, sistemas 

de governança e relações internacionais, profun-

damente marcada pelo legado do colonialismo. A 

teoria decolonial, especialmente o conceito de Co-

lonialidade do Poder de Aníbal Quijano (2005), 

permite compreender como a ideia de raça, criada 

como instrumento de dominação colonial, ultra-

passa o fim do colonialismo formal e continua a 

moldar estruturas sociais, econômicas e políticas, 

inclusive a ordem mundial. 

O processo de colonização resultou na de-

nominada matriz de poder colonial que embasa as 

relações de poder e de dominação atuais por todo 

o mundo, que se constituem na inferiorização dos 

mesmos povos colonizados durante a modernida-

de (QUIJANO, 1992, p. 12). Assim 

 

As múltiplas e heterogéneas estruturas globais, 

implantadas durante um período de 450 anos, 

não se evaporaram juntamente com a descolo-

nização jurídico-política da periferia ao longo 

dos últimos 50 anos. Continuamos a viver sob a 

mesma “matriz de poder colonial”. Com a des-

colonização jurídico-política saímos de um pe-

ríodo de “colonialismo global” para entrar num 

período de “colonialidade global”. Embora as 

“administrações coloniais” tenham sido quase 

todas erradicadas e grande parte da periferia 

se tenha organizado politicamente em Estados 

independentes, os povos não-europeus conti-

nuam a viver sob a rude exploração e domina-

ção europeia/euro-americana (Grosfoguel, 

2008, p. 126). 

 

Sob essa perspectiva, as Organizações In-

ternacionais podem ser analisadas como espaços 

institucionais nos quais persistem hierarquias e 

assimetrias herdadas do passado colonial. O con-

ceito de racismo institucional, conforme definido 

por Carmichael e Hamilton (1967), refere-se às fa-

lhas estruturais de instituições em oferecer trata-

mento equitativo a determinados grupos em razão 

de sua cor, origem ou pertencimento cultural. Des-

se modo, aplicado ao campo do Direito Internacio-

nal, esse conceito permite problematizar se e de 

que maneira organizações como a Corte Internaci-

onal de Justiça (CIJ) reproduzem padrões normati-

vos e interpretativos que favorecem determinadas 

perspectivas em detrimento de outras. 

No caso da CIJ, tais questionamentos têm 

sido levantados tanto em relação à composição de 

seu corpo de magistrados quanto aos paradigmas 

jurídicos predominantes na interpretação do Direi-

to Internacional. Como observa Dire Tladi (2022), 

atual juiz da Corte, a formação acadêmica e profis-

sional de grande parte dos magistrados está forte-

mente vinculada a tradições jurídicas eurocêntri-

cas, o que pode influenciar os enquadramentos 
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conceituais e os limites interpretativos adotados 

pela instituição. 

A partir do referencial decolonial, este arti-

go propõe analisar criticamente em que medida a 

CIJ, enquanto principal órgão jurisdicional das Na-

ções Unidas, opera dentro de estruturas epistêmi-

cas marcadas pela colonialidade do poder. O obje-

tivo não é atribuir intencionalidade discriminatória 

aos atores individuais que compõem a Corte, mas 

examinar como padrões históricos, institucionais e 

normativos podem limitar a capacidade da CIJ de 

responder adequadamente a demandas oriundas 

de contextos coloniais e pós-coloniais, especial-

mente aquelas relacionadas a reivindicações por 

reparações históricas. 

As Organizações Internacionais, portanto, 

preservam em suas estruturas a colonialidade do 

poder que perpetua a desigualdade racial no mun-

do. Nesse sentido, argumenta-se que tais organiza-

ções tendem a reproduzir, em maior ou menor 

grau, hierarquias raciais e assimetrias políticas her-

dadas do período colonial. A CIJ, como parte desse 

sistema, não é exceção. Criada sob os mesmos 

princípios que orientaram o colonialismo, ela refle-

te os fundamentos do sistema de crenças1 da su-

perioridade branca e da naturalização da desuma-

nização do corpo negro. 

No âmbito do direito internacional, a colo-

nialidade do poder manifesta-se de forma estrutu-

ral na definição dos sujeitos reconhecidos como 

plenamente aptos a participar da produção e da 

interpretação das normas jurídicas internacionais. 

Esse campo do Direito posiciona o Terceiro Mundo 

– os países não ocidentais e ex-colônias – como 

mero observador, subjugado pelas decisões toma-

das por aqueles para quem o direito foi original-

mente concebido: o Norte Global (SQUEFF, 2022). 

A partir dessa perspectiva, o conceito de racismo 

institucional oferece uma chave analítica para in-

vestigar se e como tais assimetrias se refletem no 

funcionamento de tribunais internacionais, como a 

CIJ. 

Assim, este artigo tem como objetivo anali-

sar criticamente, a partir de uma revisão de litera-

tura e análise de documentos oficiais da CIJ e de 

outras organizações do sistema ONU (Organização 

das Nações Unidas), como o racismo institucional 

se manifesta no âmbito desta Corte. Utiliza-se co-

mo exemplo a ausência de reparação às ex-

colônias africanas por parte de suas ex-

metrópoles, evidenciando como a raça é um fator 

determinante para a inacessibilidade dessas ins-

tâncias jurídicas internacionais por nações negras.  

O artigo também discute como essas de-

mandas são sistematicamente invisibilizadas, mes-

mo quando a Corte já estabeleceu jurisprudência 

que a capacita a analisar casos de reparação, con-

forme o Caso Chorzów2, de 1928. Portanto, o obje-

tivo da pesquisa é verificar como o racismo influ-

encia a configuração de instituições internacionais 
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que, em tese, deveriam proteger os direitos huma-

nos de forma universal, como a CIJ, mas que ope-

ram dentro de limites estruturais que podem con-

tribuir para a reprodução de desigualdades no sis-

tema internacional, negligenciando a necessidade 

de reparação pelos crimes da escravização e pelas 

consequências da colonialidade ainda presentes. 

Assim sendo, as duas primeiras seções ex-

ploram a origem, a função e a composição da Cor-

te, além de apresentar uma definição mais deta-

lhada de racismo institucional. Em seguida, a ter-

ceira seção aborda, de forma geral, a relação entre 

o Direito Internacional e a colonialidade, destacan-

do como este campo foi moldado por valores e 

práticas coloniais. Na última seção, o artigo exami-

na os reflexos do racismo institucional na CIJ, ob-

servando tanto a sua composição atual quanto ca-

sos emblemáticos relacionados à reparação, bem 

como de situações fora da Corte que poderiam 

servir de base para uma jurisprudência mais abran-

gente sobre o tema e fundamentar requerimentos 

de reparação por nações ex-colônias. 

 

A CORTE INTERNACIONAL DE 

JUSTIÇA 

 

A Corte Internacional de Justiça (CIJ) é o 

principal órgão jurídico das Nações Unidas, res-

ponsável por solucionar disputas legais entre Esta-

dos (função contenciosa) e fornecer pareceres 

consultivos sobre questões jurídicas apresentadas 

por órgãos autorizados da ONU (função consulti-

va). Instituída em 1945 pela Carta de São Francis-

co, a CIJ surgiu no contexto pós Segunda Guerra 

Mundial, tendo como objetivo principal a resolu-

ção de conflitos internacionais de forma pacífica e, 

assim, contribuir para a principal missão da ONU: a 

manutenção da paz e da segurança internacional.  

Sua atuação é regida pelo Estatuto da Cor-

te, um documento anexo à Carta da ONU, que de-

fine suas competências, estrutura e funcionamen-

to. Conforme o artigo 92 da Carta da ONU que as-

sim dispõe: 

A Corte Internacional de Justiça será o principal 

órgão judiciário das Nações Unidas. Funcionará 

de acordo com o Estatuto anexo, que é basea-

do no Estatuto da Corte Permanente de Justiça 

Internacional e faz parte integrante da presen-

te Carta (ONU, 1945)3 

 

As decisões finais sobre a criação da CIJ fo-

ram tomadas na Conferência de São Francisco, 

com a participação de 50 Estados. Optou-se por 

estabelecer um novo tribunal vinculado à ONU, em 

vez de manter sua antecessora, a Corte Permanen-

te de Justiça Internacional (CPJI), cuja criação foi 

prevista no Pacto da Liga das Nações de 1920. 

A criação da CIJ também era mais compatí-

vel com o princípio de que todos os Estados-

membros da ONU deveriam ser automaticamente 

partes do seu Estatuto. Assim, a CIJ foi instituída 
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como um dos órgãos principais da ONU, ao lado da 

Assembleia Geral, do Conselho de Segurança e de-

mais instâncias.  

Apesar da decisão de criar um tribunal, a 

Conferência reconheceu a importância da conti-

nuidade jurídica. Por isso, o Estatuto da CIJ foi ba-

seado no da CPJI, preservando sua estrutura e fun-

cionamento essenciais. Além disso, nos primeiros 

anos de sua atuação, a CIJ recorreu às decisões da 

CPJI como fonte subsidiária do Direito Internacio-

nal, refletindo a influência de sua predecessora. 

A Corte julga dois tipos principais de casos: 

contenciosos, que envolvem disputas entre Esta-

dos, e consultivos, que consistem em pareceres 

jurídicos solicitados por órgãos da ONU e agências 

especializadas. Apenas Estados podem ser partes 

em casos contenciosos, desde que tenham aceita-

do a jurisdição da CIJ de alguma forma, como por 

meio de tratados, cláusulas específicas ou declara-

ções de reconhecimento da jurisdição obrigatória. 

Nos casos contenciosos, os Estados são re-

presentados por agentes que desempenham um 

papel semelhante ao de advogados, coordenando 

a defesa com juristas e diplomatas. O processo po-

de ser iniciado por um acordo especial entre as 

partes ou por meio de uma solicitação unilateral 

de um Estado contra outro. O procedimento inclui 

uma fase escrita, onde as partes apresentam seus 

argumentos, e uma fase oral, com audiências pú-

blicas. Após essa etapa, a CIJ delibera em segredo 

e profere um julgamento final e vinculante, sem 

possibilidade de apelação. 

Se um Estado não cumprir a decisão da CIJ, 

a questão pode ser levada ao Conselho de Segu-

rança da ONU, que pode recomendar medidas pa-

ra garantir a execução. As decisões são fundamen-

tadas no direito internacional, refletido em con-

venções internacionais, costumes internacionais, 

princípios gerais de direito e jurisprudência. 

Nos procedimentos consultivos, a CIJ emite 

pareceres jurídicos a pedido de órgãos da ONU e 

agências internacionais. Diferente dos casos con-

tenciosos, os pareceres não são vinculantes, em-

bora tenham grande peso jurídico e político. O 

processo consultivo segue um rito semelhante ao 

dos casos contenciosos, incluindo fases escritas e 

orais, mas com regras mais flexíveis. Apesar de sua 

natureza não obrigatória, as opiniões da CIJ influ-

enciam o Direito Internacional e frequentemente 

orientam a tomada de decisões por Estados e or-

ganizações internacionais. 

 

O QUE É RACISMO INSTITUCIONAL? 

 

A relação entre racismo e instituições soci-

ais, especialmente no contexto do Estado moder-

no, está diretamente ligada à concepção da ideia 

de raça, que foi formulada durante a colonização 

das Américas e fundamenta as relações sociais 

existentes. Segundo Quijano (2005), a Modernida-
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de consolidou estruturas institucionais baseadas 

na ideia de raça, conferindo-lhe um papel central 

na organização das sociedades contemporâneas. 

Nessa perspectiva, o racismo institucional 

pode ser compreendido como uma ideologia que 

transcende as interações interpessoais, mas mani-

festa-se também nas políticas públicas, nas estru-

turas de governo e nas formas de organização dos 

Estados, afetando diversas esferas da sociedade. 

Trata-se de um fenômeno amplo e complexo que 

permeia a cultura, a política e a ética.   

O termo “racismo institucional” surgiu pela 

primeira vez na obra Black Power (1967), dos ati-

vistas Charles V. Hamilton e Stokely Carmichael. Os 

autores definiram o conceito como "a falha coleti-

va de uma organização em prover um serviço 

apropriado e profissional às pessoas por causa de 

sua cor, cultura ou origem étnica" (CARMICHAEL; 

HAMILTON, 1967, p. 4). Essa definição desloca o 

foco da análise da intenção individual para os re-

sultados produzidos pelas estruturas organizacio-

nais, permitindo uma abordagem mais ampla das 

desigualdades raciais. O livro representou um mar-

co na luta anticolonial e na conscientização sobre a 

igualdade racial. 

No âmbito das organizações internacionais, 

o conceito de racismo institucional oferece uma 

ferramenta analítica relevante para examinar pa-

drões de sub-representação e assimetrias de po-

der que afetam países historicamente submetidos 

à dominação colonial. É possível inferir uma sub-

representação dessas ex-colônias em espaços de 

decisão e liderança, o que pode limitar sua influên-

cia e capacidade de defender seus interesses. Te-

mos poucos exemplos de representantes africanos 

ocupando posições de liderança em organizações 

internacionais, como é o caso de Ngozi Okonjo-

Iweala, a primeira mulher africana a assumir o car-

go de Diretora-Geral da Organização Mundial do 

Comércio (OMC).  

Assim, a representação da presença africa-

na em altos cargos dessas organizações ainda é 

limitada, devido a fatores históricos, especialmen-

te o período colonial, que ainda influencia as es-

truturas institucionais. Esse contexto reflete a po-

sição marginalizada em que se encontram as ex-

colônias africanas nas organizações internacionais. 

A sub-representação de países africanos em tribu-

nais internacionais pode ser compreendida como 

continuidade de estruturas coloniais que dificul-

tam a busca por reparação.  

A problematização da branquitude4 nas or-

ganizações internacionais constitui um eixo rele-

vante para a crítica das dinâmicas de poder que 

estruturam o sistema internacional. Esse conceito 

diz respeito ao privilégio que pessoas brancas fre-

quentemente desfrutam devido a estruturas histó-

ricas e sociais que favorecem certas características 

culturais, econômicas e políticas dos países ociden-

tais. A partir dessa perspectiva, a crítica à branqui-
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tude não se dirige a sujeitos individuais, mas às 

estruturas que conferem centralidade a determi-

nados saberes e marginalizam outros. 

Nesse contexto, autores críticos apontam 

para o apagamento sistemático de formas de co-

nhecimento não ocidentais no funcionamento das 

organizações internacionais. Isso ocorre devido ao 

domínio das ideologias e práticas ocidentais nessas 

instituições, resultando na eliminação das contri-

buições e perspectivas de outras culturas. Para 

exemplificar isso, tem-se a aplicação limitada de 

práticas e costumes jurídicos tradicionais não oci-

dentais. Ainda que o costume internacional seja 

reconhecido como uma fonte do direito, ele geral-

mente se baseia em práticas aceitas pelos Estados 

ocidentais, o que significa excluir as tradições afri-

canas, por exemplo.  

Um exemplo frequentemente mobilizado é 

a prática recorrente nas comunidades africanas de 

justiça restaurativa que consiste em um sistema de 

justiça baseado na reconciliação e na restauração 

das relações, como o Ubuntu na África do Sul. Esse 

costume refere-se a ideia de interconexão e inter-

dependência entre os indivíduos. Seus principais 

aspectos são a humanidade, compaixão, solidarie-

dade e respeito mútuo.  Essa prática poderia ser 

implementada na jurisdição internacional, pois evi-

dencia a resolução de conflitos por meio do diálo-

go e da reparação, ao invés de punições severas. 

No entanto, sua incorporação ao plano internacio-

nal enfrenta limites significativos, sobretudo em 

um sistema jurídico baseado na soberania estatal, 

na codificação normativa e em procedimentos for-

mais rigidamente estruturados.  

Dessa forma, argumenta-se que o racismo 

institucional está presente nos processos de toma-

das de decisões não apenas na Corte Internacional 

de Justiça, mas também em outras organizações, 

ao excluir ou marginalizar representantes de paí-

ses das ex-colônias africanas. Observa-se a predo-

minância de epistemologias (saberes e tradições 

de conhecimento) ocidentais nas instituições inter-

nacionais como a ONU e isso leva às políticas e de-

cisões que não se adequam às realidades históri-

cas, sociais e culturais das ex-colônias africanas. 

 Em contrapartida, é válido mencionar es-

tratégias e movimentos que têm tentado reverter 

esse cenário, como é o caso da União Africana, 

uma coalizão regional que vem desempenhando 

um papel significativo na valorização dos sistemas 

jurídicos tradicionais africanos, reconhecendo a 

sua importância para a resolução de conflitos lo-

cais. Neste aspecto, a UA (União Africana) ressalta 

a importância de valores comuns africanos, como 

o já mencionado Ubuntu, nos processos de justiça. 

Isso demonstra um esforço de integrar esses siste-

mas jurídicos locais, permitindo que as comunida-

des tenham acesso a formas de justiças que res-

peitem suas tradições e culturas.   
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Portanto, observa-se o impacto significativo 

que essas dinâmicas de poder exercem sobre as ex

-colônias africanas. Esse sistema perpetua desi-

gualdades históricas ao reproduzir condutas exclu-

dentes e silenciar práticas jurídicas tradicionais 

africanas. Além disso, a exclusão é evidente tanto 

nas comunidades locais quanto na arena global, 

em que a representação africana em grandes orga-

nizações internacionais é frequentemente margi-

nalizada. Na perspectiva das comunidades locais, a 

marcante presença da influência externa dos siste-

mas jurídicos coloniais substitui a essência dos va-

lores e necessidades dos povos africanos. 

 

FUNDAMENTOS COLONIALISTAS DO 

DIREITO INTERNACIONAL  

 

A literatura crítica do Direito Internacional 

tem apontado que o desenvolvimento dessa disci-

plina foi moldada por perspectivas ocidentais, par-

ticularmente eurocêntricas e historicamente asso-

ciado à manutenção de uma ordem global que pri-

vilegia as nações ocidentais e sustenta as hierar-

quias de poder e dominação que emergiram a par-

tir da expansão imperialista (MÜLLER, 2023).  

O desenvolvimento do Direito Internacional 

Público (DIP) esteve intrinsecamente aos interes-

ses imperiais e à legitimação jurídica de práticas 

coloniais. A legitimação da invasão do território 

americano, a dominação de comunidades indíge-

nas e a escravização de populações africanas fo-

ram elementos centrais na formulação dessa disci-

plina jurídica. Nesse sentido, a historiografia tradi-

cional do DIP, conforme apresentada nos manuais 

acadêmicos, tem sido criticada por privilegiar nar-

rativas centradas na experiência europeia, fre-

quentemente silenciando as violências e rupturas 

que acompanharam a expansão do direito euro-

peu para outros continentes. Isto é, a historiogra-

fia do Direito Internacional Público foi construída a 

partir de uma perspectiva eurocêntrica, que privi-

legiou autores, ideias e eventos que reforçaram a 

subjetividade branca, ao mesmo tempo que subes-

timou e invisibilizou outras práticas jurídicas 

(LORCA, 2012, apud MÜLLER, 2023). 

A naturalização do eurocentrismo no Direi-

to Internacional, conforme argumentam Silva e 

Perotto (2018, apud MÜLLER, 2023), tem sido uma 

estratégia para ocultar a origem da desigualdade 

entre os Estados. A doutrina da terra nullius, por 

exemplo, utilizada para justificar a apropriação de 

territórios sob o pretexto de que não pertenciam a 

nenhum Estado civilizado, reforçando a exclusão 

de povos indígenas e afrodescendentes do reco-

nhecimento jurídico internacional. Ademais, a so-

berania, princípio fundamental do Direito Interna-

cional, foi historicamente aplicada de forma seleti-

va, negando autonomia às populações colonizadas 

e legitimando a imposição de sistemas jurídicos 

exógenos. Em um primeiro momento, a soberania 
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foi utilizada para justificar a dominação colonial. 

Posteriormente, quando as ex-colônias conquista-

ram a independência formal, seu reconhecimento 

soberano foi condicionado à adesão a um ordena-

mento jurídico que perpetuava sua posição margi-

nalizada no sistema internacional, assegurando a 

manutenção das estruturas de dominação mesmo 

após a descolonização. 

A experiência colonial britânica no Caribe 

ilustra como normas jurídicas foram mobilizadas 

para sustentar e regular sistemas de exploração 

racializada (MÜLLER, 2023). Instrumentos como o 

Barbados Slave Code (1661) e o Act for Better Go-

vernment of Negroes, Mulattoes & Indians (1764) 

são exemplos de legislações coloniais que instituci-

onalizaram a violência e a racialização da escravi-

dão, permitindo torturas e mutilações sem julga-

mento prévio e garantindo compensações finan-

ceiras aos captores de escravizados fugitivos. Além 

disso, o parlamento inglês, em 1659, reforçou essa 

lógica ao declarar que a servidão de brancos era 

uma vergonha nacional, consolidando a associação 

exclusiva da escravidão aos africanos. Esse pacto 

de proteção entre brancos se estendeu ao Slave 

Compensation Act (1837), que indenizou os senho-

res de escravizados pelo fim da escravidão, en-

quanto os libertos foram abandonados sem qual-

quer reparação. Essas estruturas jurídicas, criadas 

no passado, têm atuado no presente a fim de per-

petuar o neocolonialismo que mantém os países 

do Sul Global em condições desvantajosas. 

A literatura crítica tem destacado que os 

fundamentos coloniais do Direito Internacional 

não se restringem ao período histórico do colonia-

lismo formal, mas continuam a influenciar o funci-

onamento de instituições contemporâneas do sis-

tema internacional. Nesse sentido, organizações 

como as Nações Unidas, a Declaração Universal 

dos Direitos Humanos (DUDH) e a Corte Internaci-

onal de Justiça (CIJ) podem ser analisadas a partir 

das tensões entre seus princípios universalistas 

declarados e as assimetrias históricas que marcam 

sua constituição e prática. 

O Conselho de Segurança das Nações Uni-

das (CSNU) é um dos principais órgãos da ONU e 

tem como função assegurar a paz mundial, porém 

opera sob uma lógica imperialista. Mesmo após 

mais de 70 anos de sua criação, autores críticos 

apontam que sua estrutura institucional reflete o 

contexto geopolítico do pós-Segunda Guerra Mun-

dial. A permanência desse modelo nos faz questio-

nar a representatividade e a distribuição de poder 

no sistema internacional em relação aos países do 

Sul Global, pois os mesmos Estados mantêm con-

trole sobre decisões de grande impacto global, 

agindo conforme seus próprios interesses. 

Do mesmo modo, o "universalismo" pro-

clamado pela Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (DUDH) tem sido amplamente questio-
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nado por autores que denunciam o caráter eu-

rocêntrico e excludente desse discurso.  Confor-

me Wallerstein (2006, apud MÜLLER, 2023), os 

direitos humanos foram frequentemente instru-

mentalizados como uma ferramenta de domina-

ção, ao impor uma moralidade pretensamente 

superior sobre os povos considerados 

"inferiores". Por sua vez, Mutua (2001, apud 

MÜLLER, 2023) argumenta que o discurso ociden-

tal sobre os direitos humanos reforça representa-

ções distorcidas dos povos não brancos, apresen-

tando-os como bárbaros ou incivilizados, em opo-

sição aos países “bons”, associados à democracia 

liberal e ao progresso. Nesse contexto, Tascon e 

Ife (2008, apud MÜLLER, 2023), propõem questio-

nar a própria ideia de “humanidade” defendida 

no discurso universalista, questionando quem 

efetivamente foi incluído como sujeito pleno de 

direitos. Ao reunir essas críticas, podemos inferir 

como a linguagem dos direitos humanos, ainda 

que revestida de neutralidade e universalidade, 

torna-se instrumento de exclusão racial e episte-

mológica no sistema internacional.  

Essas tensões também se manifestam no 

campo jurídico internacional. No âmbito da CIJ, é 

possível provocar debates críticos centrando-se, 

entre outros aspectos, na linguagem e nos concei-

tos empregados pelo Estatuto. No Artigo 38, item 

c, ao mencionar que as fontes de direito aceitas 

pela Corte incluem: "os princípios gerais de direi-

to, reconhecidos pelas nações civilizadas", levanta 

questões sobre quem é considerado "civilizado" e 

qual nação se qualifica como tal. Reflete uma ter-

minologia historicamente situada, vinculada a um 

contexto no qual determinadas sociedades eram 

tomadas como parâmetro de civilização. Outras 

identidades raciais, diferentes do branco euro-

peu, apenas são consideradas "civilizadas" na me-

dida em que se aproximam desses preceitos su-

postamente universais, sendo vistas como 

"bárbaras" quando se afastam dessa normativida-

de (MÜLLER, 2023).  

Portanto, é possível apontar indícios de que 

a historiografia do Direito Internacional, longe de 

ser neutra, carrega uma subjetividade racial que 

favorece as potências coloniais e esconde as vio-

lências cometidas contra os povos colonizados. 

Permeadas por narrativas históricas que tendem a 

minimizar ou despolitizar a centralidade da violên-

cia colonial na formação da ordem internacional 

contemporânea. 

Como veremos nas próximas seções, o mo-

vimento por reparações pelo colonialismo e escra-

vidão enfrenta barreiras estruturais no Direito In-

ternacional, que se apresenta como um campo 

neutro e universal. A crítica anticolonial ao Direito 

Internacional revela que sua estrutura está im-

pregnada de hierarquias raciais que perpetuam a 

desigualdade global. A resistência ao reconheci-

mento da necessidade de reparações não se dá 
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apenas no campo jurídico, mas também na narrati-

va histórica que desconsidera o papel central da 

exploração colonial na construção da riqueza das 

nações europeias. A Corte Internacional de Justiça, 

por exemplo, ao lidar com casos relacionados à 

escravidão e ao colonialismo, muitas vezes adota 

uma postura que minimiza a historicidade dessas 

violações, tratando-as como questões superadas 

ou juridicamente inatingíveis. 

 

OS REFLEXOS DO RACISMO INSTITU-

CIONAL NA CORTE INTERNACIONAL 

DE JUSTIÇA 

 

A teoria do sistema-mundo cunhado pelo 

teórico Immanuel Wallerstein (2004), enfatiza o 

papel das relações econômicas na constituição do 

sistema internacional, destacando a criação de 

uma hierarquia e a constante busca pelo maior 

lucro possível, principalmente no que tange à divi-

são internacional do trabalho. A divisão racial do 

trabalho se constitui como uma importante condi-

ção para se analisar o racismo que ocorre nas or-

ganizações internacionais. 

A carreira é uma unidade hierarquizada de 

cargos públicos afins que permite a verticalização 

ou a ascensão interna (MODESTO, 2017). Para 

existir a carreira pública se faz necessário a super-

posição de cargos distintos, articulada de forma 

ascendente e passível de ser atingida por meio de 

progressão profissional em determinadas profis-

sões, conforme explicado na sequência: 

 

A superposição de cargos distintos, de 

forma ascendente, permite o ingresso do 

agente em cargo sem homogeneidade, isto é, 

a transformação ou a transmutação da investi-

dura original, o que não se compatibiliza com 

a exigência de investidura em cargo ou empre-

go público através de concurso público (art. 

37, II, CF [Brasil, 1988]) (MODESTO, 2017, p.2). 

 

As carreiras internacionais são afetadas pe-

lo racismo estrutural e por vieses institucionais 

que dificultam a ascensão de negros e outras mi-

norias, criando barreiras no acesso a oportunida-

des, o que se reflete em menores salários e cargos 

de liderança. Essa realidade é influenciada pela 

divisão racial do trabalho e se agrava com a falta 

de ações efetivas de inclusão e diversidade nas 

empresas públicas e privadas 

O sistema da ONU é baseado sobre o direi-

to internacional que é de cunho ocidental e coloni-

al, em razão disso pretende-se trazer à luz os estu-

dos decoloniais na área. Cabe denunciar o caráter 

excludente do direito internacional e o porquê 

desta exclusão. A exclusão baseia-se no conserva-

dorismo, patriarcado, individualismo e o formalis-

mo. O Direito internacional é utilizado pela bran-

quitude para consolidar seus privilégios e subjugar 

as outras raças. O Direito internacional atual serve 
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para viabilizar o sistema-mundo moderno/

capitalista colonial/patriarcal. 

O Direito Internacional figura como instru-

mento formulado pela branquitude capitalista in-

ternacional organizada por meio de seus pactos 

narcísicos (euroestadunidenses), se constituindo 

como uma tecnologia para racialização das pesso-

as que foram colonizadas. Ele é um elemento da 

gramática racial moderna que patrocina a fabrica-

ção de subjetividades, de intersubjetividades e de 

posicionalidades. Ou seja, ele mobiliza uma discur-

sividade que constrói um “outro” colonizável e de-

termina seus lugares de subordinação e de superi-

oridade nas relações de poder operantes no siste-

ma (SILVA, 2023). 

Em temporalidades contemporâneas, o ra-

cismo estrutural torna-se uma preocupação em 

várias partes do mundo e o assunto está presente 

em debates, como se verifica em eventos de vários 

campos do conhecimento científico, em pesquisas 

e em publicações das mais diversas. A invisibilida-

de de pessoas pretas na comunidade internacional 

é incontestável e comprovada por meio de dados 

empíricos e um número expressivo e crescente de 

estudos. Tal processo de invisibilização é muito 

dissimulado, sutil e até mesmo subliminar, carac-

terístico do racismo estrutural e institucional 

(DIALLO, OLIVEIRA, 2023). 

No decorrer das atividades profissionais, 

servidores públicos são avaliados por seus pares e, 

não raramente, pela população a que servem. Tra-

ta-se, em linhas gerais, do paradigma da merito-

cracia, por vezes recorrido para obstaculizar o in-

gresso de pretos e indígenas ao serviço público, 

pois uma coisa é o concurso em si e outra, bem 

diferente, diz respeito ao desempenho profissional 

nos cargos e funções atribuídas ao trabalhador que 

serve ao Estado e/ou a comunidade internacional. 

A branquitude é entendida como uma posi-

ção, compreendemos que sujeitos que ocupam 

esta posição foram sistematicamente privilegiados 

no que diz respeito ao acesso a recursos materiais 

e simbólicos, gerados inicialmente pelo colonialis-

mo e pelo imperialismo, e que se mantêm e são 

preservados na contemporaneidade. Portanto, pa-

ra se entender a branquitude é importante enten-

der de que forma se constroem as estruturas de 

poder, tidas como fundamentais, concretas e sub-

jetivas em que as desigualdades raciais se ancoram 

(SCHUCMAN, 2014). 

Geralmente se alega a meritocracia para a 

ocupação de alguns cargos e funções. A palavra 

“mérito”, de acordo com o dicionário Houaiss 

(2012), é sinônima de “merecimento”, por sua vez 

descrita como: "capacidade, aptidão, engenho, 

competência, dom, dote, idoneidade, inteligência, 

saber e talento; inaptidão, incapacidade e incom-

petência" (HOUAISS, 2012, p. 551). Os defensores 

da tal meritocracia não reconhecem os efeitos da 

discriminação e os privilégios da branquitude, que 
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tem uma base histórica. A meritocracia não leva 

em consideração as origines sociais. 

Para Daniel Markovits (2021) a meritocra-

cia tão alardeada é utilizada para mascarar as de-

sigualdades criadas pela burguesia branca que é 

considerada um exemplo de honestidade e de 

trabalhador. Esta burguesia se autoproclama úni-

ca beneficiária dos bens públicos tais como os in-

vestimentos educacionais em detrimento dos não 

brancos. Os privilégios da burguesia branca pas-

sam de geração para geração, o que possibilita a 

obtenção de cargos e funções melhores assim co-

mo salários mais elevados. Este ciclo torna os não 

brancos cada vez mais pobres, o que a longo pra-

zo poderá criar um conflito social. Mas a burgue-

sia é também obrigada de manter o status quo a 

um preço muito alto. 

A meritocracia é um conjunto de habilida-

des individuais, que não tem nenhuma relação 

com a origem e o contexto social. Parte-se do en-

tendimento de que a meritocracia é individual e 

que cada um é responsável pela sua posição social 

e seu desempenho profissional. Cabe salientar par-

te-se de um falso pressuposto para chegar a uma 

falsa conclusão. A meritocracia, tão alardeada pela 

branquitude, culmina por ser um álibi para preser-

var os seus privilégios, conforme observável no 

número de pessoas pretas com cargos de liderança 

nas organizações internacionais. Os beneficiários 

do racismo sustentam que o sucesso depende úni-

ca e exclusivamente no esforço e no talento. Cabe 

salientar que está ideia está errônea pois o racis-

mo estrutural cria obstáculos sistêmicos que ge-

ram desigualdades de oportunidades em detri-

mento dos negros. Assim sendo o disfarce dos pri-

vilégios se torna virtudes, ignorando, portanto, a 

interseccionalidade entre raça, classe e gênero, 

impedindo uma competição justa e igualitária. 

Há que se lembrar de que muitas vezes a 

“competência” exigida está ligada a um tipo de 

familiaridade com códigos da cultura organizacio-

nal adquiridos ao frequentar instâncias mais estra-

tégicas das instituições, bem como quando se tem 

algum tipo de relacionamento com lideranças de 

níveis hierárquicos mais elevados. Essa experiência 

não é acessada, em geral, por grupos que carre-

gam uma herança de discriminação e exclusão. A 

racionalidade que explica o suposto sistema meri-

tocrático não considera ainda o impacto de histó-

rias e heranças diferentes na vida contemporânea 

dos grupos, tais como qualidade de escolas fre-

quentadas, disponibilidade de equipamentos e 

acesso à internet nos ambientes familiares e esco-

lares, ao sistema de saúde, de saneamento básico 

nos locais de moradia etc. (BENTO, 2022). 

A partir desse enquadramento, portanto, 

analisa-se a Corte Internacional de Justiça (CIJ), 

uma das principais instituições internacionais no 

sistema jurídico internacional, sendo responsável 

pela resolução de controvérsias entre Estados e 



Página 14           ISSN 2357-7975 

InterAção — Artigos Dossiê 

pela interpretação do Direito Internacional Públi-

co. Embora se apresente como uma instituição 

fundada nos princípios da neutralidade, da univer-

salidade e da imparcialidade, a literatura crítica 

tem apontado que a Corte opera dentro de um 

arcabouço institucional historicamente constituído 

por referências eurocêntricas, frequentemente 

reproduzindo desigualdades sistêmicas, sobretudo 

em relação ao Sul Global. 

A análise de sua composição, o perfil de 

seus atuais magistrados e a forma como são trata-

das as demandas por reparação, dentro e fora da 

CIJ, permite inferir de que maneira o racismo insti-

tucional pode se manifestar no funcionamento 

desta Organização Internacional. 

 

A Diversidade como Ilusão na Composição da CIJ 

 

Formalmente, a CIJ é composta por 15 juí-

zes eleitos pela Assembleia Geral e pelo Conselho 

de Segurança da ONU, para mandatos de nove 

anos, com possibilidade de reeleição. Os juízes de-

vem possuir alta qualificação em Direito Internaci-

onal, e sua seleção deve refletir, segundo o artigo 

9º do Estatuto da Corte (1945), “as principais for-

mas de civilização e os sistemas jurídicos do mun-

do”, nos fazendo questionar novamente: quais se-

riam essas “principais formas de civilização” e de 

quais sistemas jurídicos se trata? Pois, como já 

mencionado, o sistema é excludente e exclusivo ao 

Ocidente. 

O corpo de magistrados da Corte não pode 

incluir mais de um juiz do mesmo Estado, sugerin-

do parcialidade formal do Estatuto. Além disso, 

conforme o Estatuto, os juízes não atuam como 

representantes de seus países, mas sim como in-

térpretes do Direito Internacional, o que pressu-

põe que suas decisões não devam refletir interes-

ses ou vontades nacionais. No entanto, essa repre-

sentatividade é frequentemente comprometida 

pela prevalência de juristas formados no Norte 

Global ocupando assentos tanto na Corte como 

também na Comissão de Direito Internacional5. 

Embora a composição da Corte tenha aparente 

diversificação geográfica, ainda evidencia um pa-

drão hegemônico: muitos dos magistrados, mes-

mo que oriundos de países do sul Global, possuem 

formação acadêmica em universidades dos EUA ou 

europeias, o que influencia sua compreensão do 

Direito Internacional segundo parâmetros eu-

rocêntricos. Portanto, a diversidade geográfica 

nem sempre implica uma pluralidade epistemoló-

gica (TLADI, 2022). 

Tladi, em seu artigo Representation, Ine-

quality, Marginalization, and International Law-

Making (2022), discute como a desigualdade na 

formação e no acesso aos espaços de poder jurídi-

co internacional impacta a produção da jurispru-

dência e marginaliza epistemologias jurídicas não 
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ocidentais. Embora o Estatuto da CIJ mencione a 

importância de representar as principais formas de 

civilização e sistemas jurídicos do mundo, ele não 

exige, de fato, uma composição equilibrada em 

termos de nacionalidade dos juízes. Dessa forma, 

uma Corte composta exclusivamente por repre-

sentantes do Norte global estaria, tecnicamente, 

em conformidade com o Estatuto, revelando uma 

neutralidade formal que, na prática, perpetua de-

sigualdades e marginalizações históricas. 

Apesar dos acordos informais que buscam 

alinhar a representação dos juízes ao espírito in-

clusivo do artigo 9º do Estatuto da CIJ, observa-se 

uma evidente contradição institucional. Esses me-

canismos acabam, na prática, reforçando a preva-

lência dos países do Norte Global, garantindo-lhes 

uma representatividade desproporcional. Em vez 

de reduzir as desigualdades históricas no sistema 

jurídico internacional, tais práticas tendem a per-

petuar as assimetrias que marcam o processo deci-

sório e legislativo da Corte. 

Conforme mostra o Quadro 1, a atual com-

posição da Corte em 2025 pode ser considerada 

diversa. Contudo, é necessário analisar também a 

origem e formação dos juristas que compõem o 

corpo de magistrados, conforme o Quadro 1. 

Quadro 1 — Composição da Corte Internacional de Justiça (2025) 

 

Nome do Juiz(a) Nacionalidade Formação Acadêmica Principal 
Cor/Raça Apa-

rente 
Observações Relevantes 

Nawaf Salam7 Líbano Harvard Law School. Árabe 
Ex-embaixador na ONU; formação oci-

dentalizada. 

Yuji Iwasawa Japão 

S.J.D. (Doctor of Juridical Science), 

University of Virginia School of Law, 

EUA (1997). 

Asiático 

Presidente da Corte desde 03 de março 

de 2025; Ex-presidente do Comitê de 

Direitos Humanos da ONU; pós-

graduação nos EUA. 

Julia Sebutinde Uganda 
Doutorado honoris causa, University of 

Edinburgh, Reino Unido (2009). 
Negra 

Atual Vice-Presidente do Tribunal, desde 

6 de fevereiro de 2024; pós-graduação 

no Reino Unido. 

Peter Tomka Eslováquia 
Ph.D. em Direito Internacional, Univer-

sidade Charles, Praga (1985). 
Branco 

Ex-presidente da CIJ (2012-2015); Repre-

sentante Permanente da Eslováquia na 

ONU (1999–2003); Diplomata sênior em 

vários postos. 

Ronny Abraham França 
Diplôme d’études supérieures de droit 

public, Universidade Paris I (1974). 
Branco 

Ex-presidente da CIJ (2015-2018); Profes-

sor em Sciences Po, Paris II, Paris X – 

Abdulqawi Ahmed 

Yusuf 
Somália 

Doutorado em Ciências Políticas 

(Direito Internacional), Universidade de 

Genebra (1980). 

Negro 

Ex-presidente da CIJ (2018-2021); forma-

ção acadêmica majoritariamente na 

Europa; 
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Quadro 1 — Continuação 

 

Nome do Juiz(a) Nacionalidade Formação Acadêmica Principal 
Cor/Raça Apa-

rente 
Observações Relevantes 

Xue Hanqin China 
Juridical Science Doctor, Columbia 

University School of Law (1995). 
Asiática 

Foi Vice -presidente da Corte (2018-

2021); Formação híbrida (EUA-China; 

Embaixadora na Holanda, Representante 

da China na OPAQ, Embaixadora para 

ASEAN. 

Dalveer Bhandari Índia 
LL.M (Master of Laws), Northwestern 

University, EUA (1971 
Sul-Asiático Parte da formação nos EUA. 

Georg Nolte Alemanha 
Doutorado em Direito (Dr. iur. utr.) – 

Universidade de Heidelberg, 1991 
Branco 

Professor de Direito Público e Direito 

Internacional em Göttingen, Munique e 

Humboldt (1999–2021); Membro da 

Comissão de Direito Internacional da 

ONU (2007–2021), Presidente em 2017. 

Hilary Charlesworth Austrália 

Doutorado em Ciências Jurídicas, Har-

vard Law School (1986); B.A. (Hons) 

LL.B. (Hons), University of Melbourne 

(1980). 

Branca 
Advogada e solicitadora da Suprema 

Corte de Victoria, Austrália. 

Leonardo Nemer 

Caldeira Brant 
Brasil 

Ph.D., Université Paris X-Nanterre, 

França (2000); Master of Laws (LL.M.), 

Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG), Brasil (1993) 

Latino 

Professor de direito internacional 

(UFMG); parte da formação acadêmica 

na Europa. 

Juan Manuel Gó-

mez Robledo 
México 

PhD, Facultad de Derecho, Universidad 

Nacional Autónoma de México (UNAM), 

2018; LLM (maîtrise en droit public), 

Université de Paris X (Nanterre), 1982; 

Latino 

Carreira diplomática; Membro da Comis-

são de Direito Internacional das Nações 

Unidas (2012-2016 e 2016-2022); Foi 

Relator Especial sobre a Aplicação Provi-

sória de Tratados. 

Sarah H. Cleveland Estados Unidos 

JD (Juris Doctor), Yale Law School 

(1992); M.St. em História Imperial e da 

Commonwealth, Oxford University 

(1989), como Rhodes Scholar. 

Branca 

Professora de direito internacional; 

experiência no Departamento de Estado 

dos EUA. 

Bogdan-Lucian 

Aurescu 
Romênia 

PhD em Direito, Universidade de Buca-

reste, com distinção “Summa cum lau-

de” (2003); 

Branco 
Membro da Comissão de Direito Interna-

cional da ONU (2017-2024). 
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Segundo TLADI (2022), nossas posições jurí-

dicas são influenciadas por nossa formação cultu-

ral, educação e experiências pessoais, o que pode 

afetar significativamente a forma como encaramos 

questões jurídicas, especialmente aquelas de natu-

reza sensível. Por exemplo, o autor analisa o pare-

cer consultivo mais recente da CIJ, relacionado à 

situação de Chagos8, que à primeira vista demons-

tra certa sensibilidade aos interesses dos Estados 

em desenvolvimento. No entanto, ele sugere que a 

Corte poderia ter ido mais longe em sua análise 

caso tivesse uma composição diferente, uma vez 

que a violação do direito à autodeterminação era 

evidente. 

Embora a composição da Corte Internacio-

nal de Justiça seja relevante, isso não significa que 

ela sempre decidirá contra os Estados em desen-

volvimento. Contudo, um sistema no qual os Esta-

dos poderosos estão desproporcionalmente repre-

sentados em comparação aos Estados marginaliza-

dos facilita a influência desproporcional dos privi-

legiados na criação das normas jurídicas (TLADI, 

2022). Como consequência, o direito internacional 

tende a refletir os interesses dos mais poderosos, 

ao mesmo tempo em que sustenta, de forma su-

perficial, princípios como a igualdade soberana e 

os interesses comunitários compartilhados. 

A CIJ, nesse sentido, torna-se não apenas 

um órgão aplicador do Direito Internacional, mas 

também um espaço onde se reproduzem assime-

trias históricas, muitas delas fundadas no racismo 

estrutural do sistema internacional. Embora a re-

presentatividade seja um passo relevante, ela, por 

si só, não resolve o problema da desigualdade no 

processo legislativo internacional. A inclusão de 

Estados marginalizados, embora necessária, não 

garante uma participação verdadeiramente iguali-

tária. A superação dessa desigualdade exigiria uma 

transformação mais profunda nas estruturas de 

poder que sustentam o direito internacional e a 

conscientização e ação dos próprios Estados do Sul 

são cruciais para um avanço efetivo rumo à maior 

igualdade (TLADI, 2022). 

 

Quadro 1 — Conclusão 

 
Fonte: Autores (2025) 

Nome do Juiz(a) Nacionalidade Formação Acadêmica Principal 
Cor/Raça Apa-

rente 
Observações Relevantes 

Dire Tladi África do Sul 

PhD em Direito, Erasmus University 

Rotterdam (2007); LLM, University of 

Connecticut (2000); LLB (cum laude), 

University of Pretoria (1999). 

Negro 
Especialista em direito internacional; 

formação na África do Sul e na Europa. 
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A Lógica da Não Reparação do Colonialismo às Ex-

Colônias: a atuação da CIJ 

 

Ao revisar os casos julgados pela CIJ, obser-

vamos que não houve, até o momento, uma deci-

são que tratasse diretamente acerca das repara-

ções pelo colonialismo. Analisar os motivos por 

trás dessa ausência de processos envolvendo os 

pedidos de reparação das ex-colônias africanas é o 

objetivo desta subseção. De acordo com Tereza 

Ventura, a ausência de casos na CIJ pode ser expli-

cada pela resistência dos Estados em admitir res-

ponsabilidade histórica e pela falta de mecanismos 

jurídicos eficazes para as reivindicações de repara-

ção. Essa resistência é enfatizada pela autora ao 

mostrar a dificuldade de reconhecimento jurídico 

da escravidão e do colonialismo como crimes im-

prescritíveis.  Conforme Tereza Ventura (2021): 

 

A ideia de imprescritibilidade preen-

che não apenas um dever moral, mas também 

uma visão da história que desautoriza a noção 

de um passado irreversível e encerrado. A re-

paração inscreve também o dever de fazer jus-

tiça à sobrevivência do passado, ainda que re-

conheça o irresistível e o não prescritível subs-

trato da violência no tempo histórico 

(VENTURA, 2021, p.15).  

 

A Corte Internacional de Justiça, enquanto 

principal órgão judicial das Nações Unidas, desem-

penha um papel fundamental na construção e con-

solidação do Direito Internacional. E, dessa forma, 

dentro do princípio da universalidade, conforme 

prevê o Estatuto que a institui, espera-se que esse 

Direito abranja a todos de fato, sem restrições ou 

barreiras produzidas sob o manto do racismo insti-

tucional. No entanto, a Corte jamais julgou direta-

mente casos de demanda por reparação decorren-

te do colonialismo propriamente dito, abstendo-

se, amparada em seu Estatuto, de enfrentar dis-

cussões essenciais à justiça e à reconciliação com 

os povos que tanto sofreram, e ainda sofrem, com 

os reflexos desse processo histórico.  

Frente a multiplicidade de fatores que con-

dicionam a diversidade cultural encontrada no 

continente africano não cabe, pois, adotar ideais 

ocidentais de individualismo em detrimento da 

solidariedade cultural existente em sua cultura. É 

necessário, desse modo, pensar novamente a Áfri-

ca a partir da gnose africana (MUNDIME, 2013); ou 

seja, considerar e conhecer a África através dos 

próprios africanos (PEREIRA; QUADÉ, 2020). 

A pluralidade cultural existente no conti-

nente africano desafia os povos africanos a busca-

rem a unidade da nação respeitando todas as di-

versidades, e é esse um dos papéis primordiais do 

ubuntu: 

 

O ubuntu ajudou a forjar a unidade 

na diversidade por meio de sua ênfase na co-

munidade, expressada por palavras como si-

munye (“nós somos um”, isto é, “unidade é 
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força”) e slogans como “um dano causado a 

um é um dano causado a todos” (LOUW, 2010, 

p. 7). 

 

Compreender a filosofia do Ubuntu pressu-

põe uma destituição, mesmo que temporária, da 

visão dos povos ocidentais, mas também pressu-

põe um resgate rápido das principais questões que 

dão suporte à globalização Ocidental. Para as co-

munidades africanas as situações de busca incan-

sável por reconhecimento através da competitivi-

dade hostil, são vistas como pragas, situações que 

devem ser evitadas para que a harmonia e a paz 

possam proliferar (BORGES, DIALLO, 2020, p. 5). 

A visão ocidental acerca do continente Afri-

cano é frequentemente a de relacionar os povos 

africanos a seres inferiores e selvagens, sua cultura 

é comumente desvalorizada e desprezada da his-

tória da humanidade; tais situações acarretam 

problemas e falhas na criação da história humana 

e nas referências acadêmicas (ASANTE, 2009). A 

filosofia africana se insere, então, com a função de 

destituir a visão posta pelo colonialismo, eurocen-

trismo e racismo do Ocidente (CUNHA, 2010).  

Em relação à reparação histórica as elites 

africanas não têm uma posição unânime, pois uns 

defendem uma reparação financeira enquanto ou-

tros entendem que a reparação deve assumir for-

mas que permitam um maior desenvolvimento 

educacional, tecnológico e científico dos povos 

que foram submetidos à escravização e à coloniza-

ção. Uma outra corrente quer o estabelecimento 

de um tribunal especial sobre essa questão. Defen-

demos que o continente deveria ter uma posição 

consensual. 

Cabe salientar que a União Africana decre-

tou o ano de 2025 como o “Ano da Justiça para 

Africanos e Povos de Ascendência Africana por 

meio de Reparações” tendo como fato gerador a 

escravidão, o colonialismo, o apartheid e o genocí-

dio, perpetrados pelo Ocidente. Diante do novo 

paradigma da globalização sustentamos que a me-

lhor solução seria o cancelamento da dívida dos 

países africanos (MELITO, 2025). 

O Report on Reparations for Transatlantic 

Chattel Slavery in the Americas and the Caribbean, 

entende que a reparação pela escravidão deve ser 

estimada a 131 trilhões de dólares, tendo em vista 

o longo período do comércio triangular e suas con-

sequências (WELLE, 2023). A reparação histórica é 

um dos temas da geopolítica internacional e é de 

suma importância para o Sul Global, tendo em vis-

ta os ditames da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e do direito internacional. 

A ausência de reconhecimento do direito à 

reparação pelo colonialismo às nações ex-

colonizadas, conforme aponta Muller (2023), 

“advém da manutenção de um sistema internacio-

nal de privilégios para algumas raças e de exclusão 

para outras, instrumentalizada inclusive pelo Direi-

to Internacional.” A omissão da justiça internacio-
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nal diante dessas questões não é neutra, mas sim 

expressão de um racismo institucional que opera 

de forma seletiva, determinando, historicamente, 

quais violências são dignas de resposta jurídica. No 

entanto, não devemos nos esquecer, consoante 

Muller (2023): 

 

As violências coloniais deixaram um 

legado de marginalização para as comunida-

des vitimadas pelos europeus, a qual segue 

operando através da desigualdade de renda e 

acúmulo patrimonial, do acesso educacional e 

da discriminação racial. As sequelas socioeco-

nômicas que atingem os povos negros e indí-

gena na América e em África são resultados de 

séculos de brutalidade e negação de oportuni-

dades, as quais foram justificadas no racismo 

científico e em uma suposta inferioridade mo-

ral, intelectual, estética e física destes povos 

(MOORE, 2020). Por outro lado, conforme 

Shepherd (2018), a exploração humana e terri-

torial rendeu às nações colonizadoras lucros 

exorbitantes, riqueza que estimulou investi-

mentos em diversas áreas econômicas e refor-

çou a ideia de uma superioridade racial bran-

ca. (MULLER, 2023, p. 62). 

 

Embora exista a dificuldade do reconheci-

mento jurídico desses crimes no âmbito da CIJ, fo-

ra da jurisdição da Corte, movimentos e iniciativas 

internacionais por reparação tomam forma, refor-

çando a urgência e legitimidade desse debate.  

Diante da crueldade e da injustiça que re-

verbera até os dias de hoje sobre essas nações, 

desenvolveu-se o contexto da luta por repara-

ções9. O movimento por reparações por colonialis-

mo e escravização reivindica ações que visam miti-

gar as consequências dessas violações no presen-

te. Trata-se de reparar o prejuízo incalculável gera-

do pelas várias formas de exploração a que esses 

povos foram submetidos durante séculos. O direi-

to a reparações constitui pré-requisito para uma 

reconciliação racial genuína, fundamentando-se 

em bases morais, legais, econômicas e políticas. O 

único remédio proporcional à imensa privação de 

vida e liberdade, segundo o autor, seria uma resti-

tuição igualmente significativa (ASANTE, 2003; 

2009 apud MÜLLER, 2023). Ou seja, as reparações 

consistem no reconhecimento das violações graves 

de direitos humanos, que devem ser corrigidas por 

meio de medidas materiais e simbólicas 

(BRENNAN, 2017 apud MULLER, 2023). 

Um dos exemplos mais significativos desse 

movimento é o papel da União Africana (UA), que 

tem se dedicado a consolidar a narrativa de que o 

colonialismo e a escravidão foram crimes contra a 

humanidade, exigindo que ex-potênicas coloniais 

assumam responsabilidades históricas e defenden-

do que esses eventos históricos geraram conse-

quências duradouras que ainda afetam o desen-

volvimento econômico e social dos países africa-

nos. Leonardo Lucena e Leandro Melito (2025) ex-
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ploram essa iniciativa ao destacar como líderes 

africanos e organizações internacionais vêm pres-

sionando por um reconhecimento formal e medi-

das concretas de reparação. Esse esforço demons-

tra que, mesmo sem a judicialização da questão na 

CIJ, a demanda por justiça histórica se mantém 

viva no cenário internacional, reforçando a neces-

sidade de revisão dos paradigmas jurídicos que, 

até agora, não contemplam plenamente os impac-

tos do colonialismo.  

Importante destacar que as reparações 

possuem alicerce no Direito Internacional, o que 

reforça a legitimidade de suas reivindicações. A 

partir do século XX, a reparação passou a integrar 

tanto o Direito Internacional quanto o campo dos 

Direitos Humanos, como forma de resposta a da-

nos físicos, morais ou materiais causados a indiví-

duos, grupos ou nações (ARAUJO, 2017 apud MUL-

LER, 2023).  

O Caso da Fábrica de Chorzów (1928) foi 

um Leading case para o Direito Internacional tanto 

público quanto privado. Trata-se de um julgado da 

então Corte Permanente de Justiça Internacional 

estipulando à obrigação de reparação em caso de 

violação de um tratado internacional. Enfim, é um 

caso de responsabilidade internacional dos Esta-

dos. O fato gerador foi a divisão da região da Alta 

Silésia após a primeira guerra mundial, sendo uma 

parte cedida à Polônia. Cabe salientar que uma 

grande parte da fábrica Oberschlesische de propri-

edade alemã ficou em território polonês, e desres-

peitando acordo prévio, a Polônia nacionalizou a 

fábrica. 

A principal contribuição do presente caso 

para o Direito Internacional foi a aplicação do prin-

cípio de que: 

 

“É um princípio do direito internacio-

nal que a violação de um compromisso implica 

na obrigação de ressarcimento de um modo 

adequado. Reparação por isso é o comple-

mento indispensável da falta de aplicar a con-

venção e não há necessidade de este ser de-

clarada na própria convenção” (SPERANZA, 

2012). 

 

Nesse contexto, a ideia de justiça reparató-

ria encontra suas origens no direito internacional 

consuetudinário10, sendo formalmente reconheci-

da no Direito Internacional Público pelo Tribunal 

Permanente de Justiça Internacional (TPJI), no caso 

da Fábrica Chorzów, julgado em 1928. Na ocasião, 

o Tribunal afirmou que, conforme o entendimento 

predominante da norma jurídica, toda violação de 

uma obrigação implica a obrigação de reparação. 

O TPJI (1928) definiu: 

 

“O princípio essencial [...] é que a re-

paração deve, tanto quanto possível, apagar 

todas as consequências do ato ilícito e restabe-

lecer o estado que teria existido se o ato não 

tivesse sido cometido.” (Tradução nossa, Tribu-

nal Permanente de Justiça Internacional: Usine 
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de Chorzów, acórdão de 13/9/28 sobre o méri-

to, p.47). 

 

O princípio da reparação integral ao dano 

(restitutio in integrum) foi utilizado como jurispru-

dência em diversos casos e é amplamente reco-

nhecido por cortes internacionais, incluindo a Cor-

te Internacional de Justiça e a Comissão de Direito 

Internacional (WITTMANN, 2016 apud MÜLLER, 

2023). Tal reconhecimento demonstra a existência 

de amparo jurídico e histórico para a responsabili-

zação dos países que mais se beneficiaram da ex-

ploração e segregação das nações negras. 

Um marco importante nesse contexto é o 

processo de reparações concedidas às vítimas do 

Holocausto, que resultou em indenizações materi-

ais, reconhecimento público do sofrimento e me-

morialização oficial. O Acordo de Luxemburgo, fir-

mado em 1952, é um exemplo notório dos efeitos 

jurídicos do Tribunal Militar de Nuremberg, que 

responsabilizou os perpetradores pelos crimes co-

metidos pelo regime nazista. A Carta do Tribunal 

de Nuremberg foi fundamental nesse processo ao 

definir como crimes contra a humanidade atos co-

mo assassinato, extermínio, escravidão, deporta-

ção e outras práticas desumanas cometidas contra 

civis, independentemente da legalidade desses 

atos no direito interno da época (SHAW, 2008 

apud MULLER, 2023). Essa formulação também 

contribuiu para o reconhecimento do genocídio 

como crime internacional, caracterizado por atos 

praticados com a intenção de destruir, total ou 

parcialmente, um grupo nacional, étnico, racial ou 

religioso, definição que posteriormente foi incor-

porada ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal In-

ternacional (TPI), em 199811, e estabeleceu tam-

bém medidas de reparação às vítimas de crimes 

internacionais. 

Conforme o elencar do Art. 7 do Estatuto 

do TPI, os crimes cometidos durante a colonização 

podem ser lidos e entendidos como crimes contra 

a humanidade. Sendo reiterada também pela Co-

missão de Direito Internacional sobre Responsabi-

lidade Internacional dos Estados, em seu Art.31 

prevê “o Estado responsável tem a obrigação de 

realizar a reparação integral pelo dano causado 

pelo ato internacionalmente ilícito. O dano inclui 

qualquer prejuízo, seja material ou moral, causado 

pelo ato internacionalmente ilícito de um Esta-

do” (International Law Commission, 2001). Dessa 

forma, comprova-se mais uma vez o amparo legal 

das reparações no Direito Internacional, ainda que 

o mérito sobre a prescrição dos fatos seja questio-

nado, visto que de acordo com a Resolução 60/147 

da ONU (2005) não há definição de prazos prescri-

cional para graves violações contra os Direitos Hu-

manos que configurem crimes no DIP. 

Apesar dessa base normativa considerável, 

persiste uma resistência significativa à implemen-

tação de reparações, frequentemente ancorada na 

alegação de que o colonialismo e a escravidão 
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eram práticas legais em seu tempo. Esse argumen-

to, no entanto, negligência os impactos contínuos 

dessas violações nas populações descendentes. 

Além disso, como destacado na Carta do Tribunal 

de Nuremberg, é admissível a criminalização ex 

post facto quando se trata de condutas que aten-

tam contra os valores fundamentais da comunida-

de internacional (MELTZER, 1947 apud MÜLLER, 

2023), o que fortalece ainda mais os fundamentos 

ético-jurídicos das reivindicações por reparação. 

A mobilização por reparação articulada pe-

la UA pode ser vista na forma como líderes africa-

nos e blocos regionais pressionam por um debate 

mais aprofundado sobre reparações, tentando 

transformar o discurso político em medidas jurídi-

cas concretas. No entanto, apesar da força desses 

apelos, eles esbarram na estrutura jurídica e políti-

ca da CIJ, que não apenas se mantém inerte frente 

à questão das reparações, mas também impõe 

barreiras institucionais à judicialização desse tema. 

O primeiro grande obstáculo é a própria necessi-

dade de consentimento estatal para que um caso 

seja levado à Corte. Diferentemente de tribunais 

internacionais com competências ampliadas, a CIJ 

só pode julgar disputas em que os Estados envolvi-

dos aceitem sua jurisdição12. Isso cria um impasse 

estrutural: ex-potências coloniais, cientes das im-

plicações financeiras e políticas de um eventual 

julgamento, evitam qualquer ação que possa resul-

tar em uma condenação. Como resultado, mesmo 

que haja fundamentação jurídica para discutir re-

parações, os Estados responsáveis pelas violações 

históricas simplesmente recusam-se a participar 

de um processo que os responsabilize, bloqueando 

qualquer avanço na esfera judicial. 

Além disso, a composição da CIJ, como vis-

to anteriormente, favorece um viés político e ide-

ológico que perpetua o silêncio sobre reparações 

coloniais. A predominância de juízes oriundos do 

Norte Global ou de Estados alinhados a seus inte-

resses dificulta a aceitação de argumentos que 

confrontem a ordem estabelecida no direito in-

ternacional. A própria criação da CIJ reflete os in-

teresses das grandes potências na manutenção 

de um sistema jurídico que protege os Estados 

dominantes, limitando a possibilidade de revisões 

históricas e condenações por crimes do passado. 

Por fim, a interpretação conservadora das normas 

de responsabilidade internacional reforça essa 

tendência. Mesmo quando há precedentes que 

poderiam abrir espaço para reivindicações de re-

paração, a Corte tende a priorizar disputas con-

temporâneas entre Estados, evitando confrontar 

as estruturas de poder que sustentaram o coloni-

alismo como crimes contra a humanidade. O di-

reito internacional, por meio da atual estrutura 

da CIJ, não oferece um caminho jurídico viável 

para que essas reivindicações avancem. Esse con-

texto evidencia que, enquanto a União Africana e 

outros grupos pressionam por reconhecimento e 
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justiça, a CIJ continua a manter-se silenciosa, não 

apenas pela resistência das ex-potências coloni-

ais, mas também por sua própria estrutura insti-

tucional, que dificulta qualquer avanço em dire-

ção às reparações. 

Com base nesses aspectos, a CIJ, ao adotar 

critérios estritamente técnicos para aceitar casos, 

cria um ambiente jurídico que inviabiliza reivindi-

cações por reparação. Argumentos processuais 

como falta de jurisdição ou ausência de vínculo 

direto entre os Estados impedem que ex-colônias 

africanas consigam litigar contra ex-potências co-

loniais. Essa abordagem reforça a hierarquia de 

poder dentro do direito internacional, em que os 

países que historicamente foram responsáveis 

pelo colonialismo continuam imunes à responsa-

bilização, mantendo intacta a desigualdade sistê-

mica. Há também a questão de que a CIJ utiliza 

tecnicalidades processuais como barreiras que 

não apenas inviabilizam a judicialização da ques-

tão das reparações, mas também deslegitimam a 

reivindicação dos países africanos ao não permitir 

sequer que essas demandas sejam analisadas no 

mérito. Esse padrão de decisão evidencia como o 

direito internacional foi estruturado para prote-

ger os interesses das potências coloniais, excluin-

do da agenda jurídica qualquer tentativa de res-

ponsabilização histórica, operando dentro de uma 

lógica de exclusão histórica. 

No entanto, fora do contexto da Corte In-

ternacional de Justiça, a demanda por reparações 

tem avançado e gerado resultados significativos. 

Um exemplo notável é o caso envolvendo a Ale-

manha e os povos Herero e Nama, da Namíbia. A 

disputa foi inicialmente levada à CIJ em 1998, 

mas não obteve êxito, uma vez que os demandan-

tes não são reconhecidos como um Estado, o que 

inviabilizou a admissibilidade do pedido de repa-

ração pelo genocídio cometido pelo Estado ale-

mão durante sua ocupação nas regiões habitadas 

por esses povos. Ainda assim, em 2016, foi insti-

tuído na Alemanha o Congresso de Justiça Restau-

rativa para Genocídios, que resultou na Resolução 

de Berlim, a qual reconheceu o direito das comu-

nidades Herero e Nama de pleitear medidas que 

incluíssem o reconhecimento oficial do genocídio 

ocorrido entre 1904 e 1907, um pedido formal de 

desculpas por parte da Alemanha e o pagamento 

de indenizações às famílias afetadas (Berlin Reso-

lution, 2016). Contudo, o governo alemão rejeitou 

a proposta de reparação direta, recusando-se a 

realizar indenizações, oferecendo em contraparti-

da financiamento ao desenvolvimento da Namí-

bia (PAULOSE; ROGO, 2018). O acordo firmado, 

portanto, refletiu uma negativa em assumir res-

ponsabilidade jurídica plena pelo sofrimento im-

posto às comunidades Herero e Nama, sendo 

apresentado sob a lógica da ajuda humanitária, o 
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que evidencia uma postura ainda marcada por 

traços de neocolonialismo. 

Outro caso emblemático é o que envolve o 

Reino Unido e o povo Mau Mau, do Quênia. Esse 

caso estabelece um precedente de reconheci-

mento de responsabilidade por abusos coloniais, 

envolvendo o governo britânico na época da colo-

nização africana. Em 2013, o Reino Unido aceitou 

pagar compensações a vítimas de tortura durante 

a era colonial no Quênia, após uma longa batalha 

judicial. Esse litígio ocorreu fora da CIJ, nos tribu-

nais britânicos, o que demonstra que reparações 

podem ser obtidas por meio de processos inter-

nos. O caso dos Mau Mau demonstra que, apesar 

das dificuldades em obter reparações por abusos 

coloniais, ainda é possível alcançar compensações 

por meio dos tribunais nacionais ou negociações 

extrajudiciais. Outro ponto relevante é acerca da 

decisão do judiciário britânico de aceitar o caso, o 

que estabeleceu que tribunais nacionais podem 

ter jurisdição sobre crimes históricos de períodos 

coloniais. Esse fato fortalece a argumentação so-

bre a legitimidade da CIJ em julgar crimes coloni-

ais, dada sua função de resolver disputas entre 

Estados.  

O governo britânico, mesmo sem admitir 

total responsabilidade, reconheceu as violações e 

ofereceu compensação financeira às vítimas. Esse 

reconhecimento é fundamental para futuras rei-

vindicações internacionais e pode ser utilizado pa-

ra justificar a necessidade de reparações formais 

em âmbito global. O litígio, no contexto da CIJ, de-

monstra como decisões judiciais favoráveis podem 

ampliar a busca por reparação por parte de outras 

nações afetadas pela colonização. Conforme Mul-

ler (2023), amparada em Paulose e Rogo (2018): 

 

A demanda por reparações dos povos 

Mau Mau mostrou que é possível uma com-

pensação pelos crimes coloniais, e permitiu o 

reconhecimento do sofrimento das vítimas. O 

caso criou precedentes para que outros gru-

pos étnicos, tais como os Nandi do Quênia, 

busquem suas próprias reivindicações. Trata-

se, segundo os autores, dos primeiros passos 

para um longo processo de cura pelo passado 

colonial que assolou estes povos (MULLER, 

2023, p.70). 

 

Dessa forma, o caso Mau Mau não apenas 

proporcionou compensação financeira às vítimas, 

mas também estabeleceu um precedente crucial 

para outras comunidades afetadas pelo colonia-

lismo reivindicarem seus direitos. Apesar desse 

avanço, a busca por reparações continua enfren-

tando desafios, o que reforça a importância de 

mecanismos internacionais, como a CIJ, na con-

dução de processos que assegurem justiça para 

outras ex-colônias.  

Outros exemplos de casos bem-sucedidos 

de reparação são da Coreia do Sul e do Japão em 

que este último indenizou a Coreia do Sul pelos 
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abusos cometidos durante sua ocupação, incluindo 

trabalho forçado e exploração. A compensação foi 

formalizada pelo Tratado Básico de Relações13 de 

1965, com um pacote de fomento econômico. Vale 

ressaltar que esse caso não tem relação com a CIJ. 

Outro caso importante de ser mencionado é dos 

povos indígenas da Nova Zelândia, em que os po-

vos Maori foram compensados por invasões britâ-

nicas com transferência de terras e pagamentos 

financeiros, por meio do Waikato Raupatu Claims 

Settlement Act14 de 1995. Esses casos evidenciam 

diferentes formas de reparação histórica, desta-

cando o papel de tratados, legislação e ações judi-

ciais no reconhecimento das injustiças do passado 

(MULLER, 2023). 

Diante do exposto, constata-se que o silên-

cio da Corte Internacional de Justiça frente às re-

parações coloniais não se trata de uma omissão 

técnica, mas de uma manifestação de racismo ins-

titucional profundamente enraizado e sistêmica. O 

movimento por reparações pelo colonialismo exis-

te há décadas e segue reivindicando que suas do-

res sejam reconhecidas e que a justiça seja efetiva-

mente realizada. E ela pode ser feita. Como de-

monstrado, há jurisprudência consolidada e emba-

samento jurídico no Direito Internacional Público 

que legitimam a reparação justa e devida às na-

ções ex-colônias por parte das antigas potências 

colonizadoras. Enquanto o Direito Internacional 

não confrontar criticamente sua própria história, 

continuará a reproduzir o colonialismo sob novas 

formas, entre elas, o racismo institucional. 

A CIJ deve se transformar em um verdadei-

ro espaço de reconciliação com o passado. Para 

isso, é essencial que sejam desenvolvidas estraté-

gias que desafiem esse silêncio, que sua estrutura 

institucional seja revista e que, de fato, se assegu-

re o acesso à justiça a todas as nações, com uma 

interpretação plural e inclusiva do Direito Interna-

cional, sensível à diversidade jurídica dos povos ao 

redor do mundo. 

 

CONCLUSÃO 

 

Este artigo buscou lançar luz sobre as for-

mas de violência jurídica que recaem sobre nações 

historicamente marginalizadas no sistema interna-

cional, com especial atenção ao papel da Corte In-

ternacional de Justiça (CIJ) como reflexo das raízes 

coloniais e, portanto, racistas do próprio Direito 

Internacional. A análise demonstrou como o racis-

mo institucional se manifesta na estrutura e nas 

práticas da CIJ, reproduzindo exclusões e silencia-

mentos, em especial no que se refere às tradições 

jurídicas do Sul e à sub-representação do continen-

te africano nas decisões e composições das gran-

des instituições internacionais. 

Verificou-se que a CIJ, longe de se constituir 

como um espaço neutro de justiça universal, ainda 

opera com base em pressupostos seletivos que 
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favorecem os interesses dos Estados do Norte Glo-

bal. O racismo institucional presente na Corte é 

uma expressão concreta de um racismo estrutural 

mais amplo, que continua moldando o Direito In-

ternacional e sustentando hierarquias globais pro-

fundamente enraizadas. 

Reconhece-se, no entanto, que o presente 

trabalho não esgotou todas as dimensões do tema. 

Limitações como a análise aprofundada de casos 

específicos da CIJ, bem como da legitimidade jurí-

dica do pleito por reparações no âmbito internaci-

onal, não puderam ser plenamente desenvolvidas 

neste formato. Ainda assim, ao propor uma refle-

xão crítica sobre o funcionamento da CIJ e sua re-

lação com as heranças coloniais, buscou-se contri-

buir para que essas questões não sejam ignoradas 

pela academia, pois silenciá-las é perpetuar a ex-

clusão histórica daqueles que ainda não foram ple-

namente reconhecidos como sujeitos de direito. 

A permanência das reivindicações por repa-

ração, articuladas por Estados, organizações regio-

nais e movimentos sociais, demonstra que o tema 

permanece juridicamente e politicamente relevan-

te. Nesse contexto, o Direito Internacional segue 

sendo interpelado a revisar seus fundamentos, 

ampliar suas referências epistemológicas e enfren-

tar de forma mais consistente os legados do colo-

nialismo, sob pena de continuar reproduzindo de-

sigualdades que contradizem seus próprios princí-

pios declarados. 
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NOTAS 

 
¹Sistema de crenças empregado por Arivaldo San-
tos de Souza, onde o sistema de crenças refere-se 
ao conjunto de ideias do supremacismo branco 
(SOUZA, 2011, p.81). 
 
2A Polônia expropriou uma fábrica em Chorzów, de 
propriedade de uma empresa alemã, o que a Ale-
manha alegou ser uma violação do direito interna-
cional, pois a convenção proibia expropriações 
sem compensação (CIJ, 1928). 
 
3A Carta das Nações Unidas foi assinada em São 
Francisco, a 26 de junho de 1945, após o encerra-
mento da Conferência das Nações Unidas sobre 
Organização Internacional, entrando em vigor a 24 
de outubro daquele mesmo ano. Disponível em: 
https://e4k4c4x9.delivery.rocketcdn.me/pt/wp-
content/uploads/sites/9/2009/10/Carta-das-Na%
C3%A7%C3%B5es-Unidas.pdf. Acesso em: 23 dez. 
2025. 
 

4Branquitude é a identidade construída por pesso-
as brancas (ALVES, 2010), ou, conforme Müller e 
Cardoso (2017), a pertença étnico-racial atribuída 
ao branco. Conforme os autores, trata-se do lugar 
mais elevado da hierarquia racial, com o poder de 
classificar os outros como não brancos, como infe-
riores. Ser branco se expressa na corporeidade, 
mas vai além do fenótipo, pois confere privilégios 
raciais simbólicos e materiais. 
 
5Estatuto da CIJ. Disponível em: https://www-icj--
cij-org.translate.goog/statute?
_x_tr_sl=en&_x_tr_tl=pt&_x_tr_hl=pt&_x_tr_pto=
tc. Acesso em: 23 dez. 2025. 
 
6A Comissão de Direito Internacional foi criada pe-
la Assembleia Geral, em 1947, para executar o 
mandato da Assembleia, nos termos do artigo 13 
(1) ( a ) da Carta das Nações Unidas, para "iniciar 
estudos e fazer recomendações com o propósito 
de ... encorajar o desenvolvimento progressivo do 
direito internacional e sua codificação"(UNITED 
NATIONS, [s.d.]). 
 
7Em janeiro de 2025, Nawaf Salam, até então juiz e 
presidente da Corte Internacional de Justiça, foi 
nomeado primeiro-ministro do Líbano, o que re-
sultou na vacância de sua cadeira na Corte. Con-
forme o artigo 14 do Estatuto da CIJ, será realizada 
uma nova eleição pela Assembleia Geral e pelo 
Conselho de Segurança das Nações Unidas para 
preenchimento do cargo, com o eleito cumprindo 
apenas o restante do mandato original. Até lá, a 
CIJ continua operando com os 14 juízes remanes-
centes, uma vez que o quórum mínimo exigido pa-
ra julgamento é de nove membros. 
 
8O Reino Unido assinou um acordo para devolver a 
soberania das Ilhas Chagos às Maurícias, encer-
rando uma disputa de décadas 
 
9Conforme destaca Muller (2023), o atual movi-
mento por reparações começou a ganhar forma na 
década de 1990, especialmente com a atuação do 
líder nigeriano M. K. O. Abiola. Em 1990, durante a 
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primeira Conferência Internacional sobre Repara-
ções realizada em Lagos, discutiu-se, entre outras 
pautas, o cancelamento da dívida externa de paí-
ses africanos como forma de reparação pelos da-
nos históricos da escravidão e do colonialismo. Em 
1992, a Organização da União Africana, sob in-
fluência de Abiola, criou um Grupo de Pessoas 
Eminentes para articular essas demandas no plano 
internacional. 
 
10Esteve inicialmente ligada à compensação entre 
Estados por danos de guerra, mas evoluiu para in-
cluir dimensões simbólicas — como pedidos de 
desculpas — e materiais, como compensações fi-
nanceiras ou restituição de bens (ARAUJO, 2017  
apud MULLER, 2023). 
 
11Conforme o Art. 7º do Estatuto de Roma, consi-
deram-se crimes contra a humanidade atos como 
homicídio, extermínio, escravidão, deportação, 
tortura, violência sexual, perseguição por motivos 
discriminatórios, desaparecimento forçado, 
apartheid e outros atos desumanos, quando prati-
cados de forma generalizada ou sistemática contra 
a população civil, com conhecimento do ataque 
(BRASIL, 2002). 
 
12Essa jurisdição está estabelecida no Artigo 36 do 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, que dis-
põe sobre os casos em que a Corte tem competên-
cia para julgar, mediante o consentimento dos Es-
tados, manifestado por meio de tratados, acordos 
especiais ou declarações unilaterais. 
 
13Tratado Básico de Relações de 1965 – Acordo 
firmado entre Japão e Coreia do Sul que estabele-
ce compensações econômicas pelo período coloni-
al e pelos abusos cometidos pelos japoneses con-
tra os sul-coreanos. O tratado inclui um pacote fi-
nanceiro e medidas de desenvolvimento econômi-
co como forma de reparação, encerrando oficial-
mente questões relacionadas à ocupação japonesa 
(MANYIN, 2002; ONU, 1965 apud MULLER, 2023). 
 

14Waikato Raupatu Claims Settlemente Act de 
1995 – Legislação da Nova Zelândia que formalizou 
a restituição de terras e compensações financeiras 
aos povos Maori, afetados por invasões britânicas 
durante o período colonial. O acordo reconheceu a 
injustiça histórica e estabeleceu medidas de repa-
ração para mitigar os impactos da colonização 
(GIFFORD, 2012; NEW ZELAND LEGISLATION, 2008 
apud MULLER, 2023). 
 
 


